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REQUERIMENTO Nº 522/2011
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Deputado Estadual ESTEVAM GALVÃO (DEM), solicitar junto ao Governo Estadual, afim de viabilizar um micro ônibus para a EMCA – Escola Municipal de Cultura Artística “Amélio “Nana” Zancopé”.

A EMCA foi criada através da Lei Municipal 3563 de 26 de abril de 2002 e inaugurada em 02 de agosto de 2003. Trata-se de uma organização não governamental mantida através de recursos financeiros da Prefeitura Municipal por convênios firmados com o “Movimento Pró Cultura”. A escola – que foi concebida graças a pessoas que acreditam na arte e a enxergam como ferramenta importante para o desenvolvimento humano – oferece capacitação para um público vasto, abrangendo crianças e adultos que exercitam e mostram sua criatividade e talento. Com um número superior a 1.100 alunos matriculados em suas quatro frentes: artes plásticas e cênicas, música e dança. 
                                 As atividades oferecidas estão distribuídas em: desenho e pintura, dança (balé clássico e contemporâneo, jazz e sapateado), teatro e música (acordeão, baixo, bateria, cavaquinho, clarinete, flauta transversal, guitarra, percussão, piano, saxofone, teclado, trombone, viola caipira, violão, violino e coral).
                         Perante isso, peço a Vossa Excelência que não poupe esforços para a viabilização desta solicitação que será de grande utilidade para a Escola e seus alunos, onde nosso município e região será beneficiada melhor atendendo nossa demanda que cresce a cada dia.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2011.

Ass.:  FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL
